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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N.º 156/2015, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS MECÂNICOS 
NA MOTONIVELADORA CATERPILLAR RG 140H Nº. 16, ANO 1997 QUE  
ENTRE  SI  FAZEM   O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE  SANTA 
CATARINA  E A EMPRESA RETIFICA MOTOCAR LTDA. 

. 
Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2015 (dois mil e quinze), O MUNICÍPIO DE 

CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.102.384/0001-80, com  sede à Rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta  cidade  de Canoinhas/SC,  neste  
ato  representada  por  seu  Prefeito,  Luiz Alberto Rincoski Faria,  brasileiro, casado, médico veterinário,  portador  
do CPF n.º 477.740.299-15 e RG n.º 482.932 SSP/SC, residente e domiciliado, ,  residente  e domiciliado, à 
Travessa Rua 07 de setembro, 205, Bairro Centro, na cidade de Canoinhas/SC, no final  assinado, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa a empresa RETIFICA MOTOCAR LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita  no  CNPJ sob n.º 83849109000125, neste ato representada por 
ITAMAR FREDERICO KOEPP, portador (a) do CPF n.º 35216654968, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, Processo Administrativo nº 155/2015, Pregão Presencial nº 94/2015, resolvem de comum acordo 
aditar o presente termo do Contrato: 
 
I - DAS ALTERAÇÕES: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (VALOR E PAGAMENTO) 
 
Fica ACRESCIDO a este contrato o valor de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais).  
O acréscimo se faz necessário devido a necessidade de serviço complementar ao serviço objeto do processo, 
tendo em vista que ao funcionar o equipamento para teste os vedadores do eixo tanden se romperam, conforme 
Solicitação nº 390 da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano. 
Portanto o valor do contrato que era de R$ 10.325,00 (Dez mil trezentos e vinte e cinco reais) passará a ser de 
R$12.375,00 (Doze mil trezentos e setenta e cinco reais) 
 
II - DA RATIFICAÇÃO 
As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 
E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 
 
 
 
 
  
                

PREFEITURA DO MUN. DE CANOINHAS                                RETIFICA MOTOCAR LTDA 
                    Contratante                                                                          Contratada 
        Luiz Alberto Rincoski Faria                                           ITAMAR FREDERICO KOEPP 

 
 
 
 
 
Visto: DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO 
           Assessoria Jurídica 
 
 
 
 
Testemunhas: ________________________.      _________________________. 
    Juliane M. Slabadack                   Roberta Josiane Schafaschek 
      CPF: 053.912.849-02           CPF: 082.906.499-08 


